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Cariacica, 22 de novembro de 2019.

DE: Secretaria Administrativa
PARA: Plenário

Referência:
Processo nº 2425/2019
Proposição: Proposta de Emenda a Lei Orgânica. n° 2/2019

Autoria:

AMARILDO ARAÚJO

Ementa: Acrescenta § 3º na redação do Art. 25, da Lei nº 5642/2016, do Município de
Cariacica. Art. 1º Fica acrescentado o § 3º ao artigo 25, conforme texto abaixo: Art. 25. § 3º
Em situações em que houver a necessidade de interdição temporária de logradouro público,
é autorizado a instalação de placa com mensagem do tipo identificador, conforme art. 9 º em
logradouro próximo, indicando acesso alternativo temporária por igual período de tempo da
referida interdição do logradouro.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Incluir Proposição no Expediente

Ação realizada: Incluído no Expediente
Descrição:

Incluo a presente proposição para leitura na sessão ordinária de 25 de Novembro de 2019.
Próxima Fase: Leitura
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